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INSTRUÇÃO Nº 2535 
 
Retifica e ratifica a Instrução nº 2534, que define 
critérios para ressarcimentos de despesas com 
pousada, alimentação e transporte para 
participação na Convenção Mundial de 
Engenheiros – WEC 2011. 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, Engº Civil José Tadeu da 
Silva, no uso de suas atribuições conforme lhe faculta o inciso III e XIX do artigo 90 do 
Regimento do CREA-SP. 

 
 
CONSIDERANDO a realização da na 

Convenção Mundial de Engenheiros – WEC 2011, no período de 04 a 09/09/2011, em 
Genebra - Suíça; 

 
CONSIDERANDO o estabelecido nas Instruções 

nº 2528 e 2534, baixadas em 25/03/2011 e 08/07/2011 respectivamente, por este 
Regional; 

 
CONSIDERANDO decisão da Diretoria do CREA 

– SP exarada na reunião de 07/07/2011; 
 
 
  

DETERMINA: 
 
 

1. Comporão a comitiva do CREA-SP; 
� até 08 (oito) diretores; 
� até 21 (vinte e um) Conselheiros indicados pelas Câmaras Especializadas, com 

observância de critérios pré–estabelecidos pela Diretoria; 
� 04 (quatro) membros indicados pela Presidência. 

 
2. Deverão ser disponibilizadas aos participantes, em caráter excepcional, as 

importâncias a seguir especificadas, com observância do cronograma de 
pagamento definido no subitem 2.3, da Instrução 2534/2011: 
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 2.1. CHF 900,00 (novecentos Francos Suíços) a título de ressarcimento de 

despesas com inscrição; 
  
 2.2. US$4.200,00 (quatro mil e duzentos dólares), correspondentes a 07 (sete) 

diárias de pousada e alimentação ao custo unitário de US$600,00 (seiscentos 
dólares) e US$ 2.800,00 (dois mil, oitocentos dólares) para despesas com 
transporte, perfazendo um total US$ 7.000,00 (sete mil dólares); 

 
3. Fica estabelecido o modelo anexo de Termo de Compromisso de Prestação de 

Contas (anexo I), em substituição ao integrante da Instrução 2534/2011. 
 

4. Os pagamentos das diárias serão realizados em moeda corrente brasileira, conforme 
estabelecido na Instrução 2528/2011. 

 
5. Permanecem inalterados os demais critérios estabelecidos na Instrução nº          

2534/2011. 
 
6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente, ou a quem delegar. 
 
 
 

São Paulo, 13 de julho de 2011 
 
 

Engº Civil José Tadeu da Silva 
Creasp nº 0600536263 

Presidente 


